
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE LEI Nº 2.632, DE 2021 

 

Altera a Lei n. 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, para dispor sobre o fim da 
exclusividade na prestação de serviços por 
agentes autônomos de investimento e para 
autorizar a admissão de sócios não agentes 
autônomos de investimento no capital social 
das pessoas jurídicas constituídas para o fim 
de prestação desses serviços.  

Autor: Deputado LUIZ PHILIPPE DE 
ORLEANS E BRAGANÇA  

Relator: Deputado FELIPE RIGONI 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.632, de 2021, de autoria do Deputado LUIZ 

PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA, destina-se à alteração da Lei nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários (CVM),tendo por objetivo vedar a 

exclusividade na prestação de serviços por agentes autônomos de investimento 

(AAI) e autorizar a admissão de sócios não agentes autônomos de investimento 

no capital social das pessoas jurídicas constituídas para o fim de prestação 

desses serviços. 

A proposição é justificada a partir da necessidade de “equalizar 

as condições de atuação dos agentes autônomos de investimento no mercado 

de distribuição valores mobiliários” e de “resguardar a atuação regulatória e 

fiscalizatória da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) às permissivas 

constitucionalmente garantidas de isonomia e de livre iniciativa”. 
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Por despacho da Mesa Diretora, a matéria foi encaminhada à 

Comissão de Finanças e Tributação (mérito e art. 54, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados – RICD) e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (mérito e art. 54, do RICD).  

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo 

regimental de 5 (cinco) sessões, compreendido entre 25/08/2021 e 08/09/2021. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, inicialmente, apreciar a presente 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, nos termos do art. 32, 

inciso X, alínea “h” e do art. 53, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

(NI-CFT), de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para o exame 

de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”.  

Em adição, cabe a esse colegiado também manifestar-se sobre 

o mérito da proposição, nos termos no despacho da Mesa Diretora e do art. 32, 

inciso X, alínea “a”, do RICD, por se tratar de matéria que versa sobre o mercado 

de capitais. 

Em relação ao primeiro aspecto, cumpre lembrar que o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, inciso X, alínea “h”, e art. 

53, inciso II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) 

definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da 

análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que 

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa 

públicas. Entre tais normas, citam-se, especialmente, a Constituição Federal e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000). *C
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O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria 

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata 

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Com efeito, a proposição 

promove alterações na regulamentação da atividade dos agentes autônomos de 

investimento, sem reflexos sobre o orçamento público. 

Em face de tanto, entendemos deve ser aplicado à matéria o 

disposto no art. 32, inciso X, alínea “h”, do RICD, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária.  

Vale destacar, por oportuno, que o art. 1º, § 2º, da NI/CFT 

prescreve que se sujeitam obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou 

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo 

sobre os respectivos orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. Quando a matéria 

não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina 

que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não.  

Nesse contexto, pelas razões anteriormente expostas, somos da 

opinião de que não cabe pronunciamento desta Comissão quanto à adequação 

financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº 2.632, de 2021. 

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição merece a 

acolhida desta Comissão. Como bem pontuado no texto de justificação do PL 

ora examinado, a regra de exclusividade atualmente vigente para os agentes 

autônomos de investimento não se justifica de modo algum. Além de não guardar 

paralelo com o exercício de outras atividades profissionais ou comerciais, a *C
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imposição atual de exclusividade a esses importantes atores no mercado de 

valores mobiliários gera uma indevida concentração de mercado, militando, ao 

fim e ao cabo, contra os consumidores de serviços de assessoria de 

investimentos. 

Os termos da proposição nos parecem endereçar bem a solução para 

essa injustificável restrição ao exercício da atuação dos agentes autônomos, 

razão pela qual entendemos que o PL merece ser aprovado sem reparos.  

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da 

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira 

ou orçamentária do Projeto de Lei nº 2.632 de 2021, e, no mérito, pela sua 

aprovação.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado FELIPE RIGONI 

Relator 
 

2021-15389 
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